
Pública

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 210

EMENDA SUPRESSIVA Nº_______ de 2024

Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de
agosto  de  2023,  que  institui  regime  fiscal
sustentável  para  garantir  a  estabilidade
macroeconômica do País e criar as condições
adequadas ao crescimento socioeconômico, e
dá outras providências.

Altera  o  Art.  1º  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  210,  de  2024,  para
suprimir o inciso I do Art. 6º-A e do Art. 6º-B, e os parágrafos 1º, 2º e 3º da
redação proposta para o Art. 6º-A a ser incluído na Lei Complementar nº 200,
de 30 de agosto de 2023, renumerando o § 4º.

JUSTIFICAÇÃO

Por  meio  dos  §§  1º,  2º  e  3º  do  art.  6º-A  proposto  para  a  Lei
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, pretende-se autorizar o Poder
Executivo a, em caso de apuração de déficit primário do Governo Central,
editar ato normativo fixando limite para a utilização de créditos tributários
passíveis de restituição ou de ressarcimento, para a compensação de débitos
próprios de tributo ou contribuição administrados pela Secretaria Especial da
Receita  Federal.  Tal  limitação seria  mensal,  graduada em função do valor
total  do  crédito  (não podendo ser  inferior  a  1/60 de seu total)  e  não se
aplicaria a créditos cujo valor não exceda R$ 10 milhões.

A partir  dessa  breve  síntese,  verifica-se,  com  facilidade,  de  que  a
medida ali  almejada nada mais é do que uma tentativa de impor, por via
transversa,   limitação  à  regular  compensação  de  créditos  escriturais  –
notadamente, aqueles decorrentes da aplicação do regime constitucional da
não-cumulatividade das Contribuições para o PIS e para a Cofins (PIS/COFINS)
– tal como feito através da malfadada Medida Provisória nº 1.227, de 4 junho
de  2024,  posteriormente  objeto  de  devolução  pela  Mesa  do  Congresso
Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 36/2024. 

Dessa vez, porém, a tentativa vem atrelada a gatilhos (apuração de
déficit  primário  pelo  Governo  Central,  e  até  que  seja  apurado  superávit
anual),  e  à  modelagem legal  já  adotada no que tange à  compensação de
créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, conforme Lei
nº 14.873/23 e Portaria MF nº 14/24, mas com os mesmos objetivos: restringir
a possibilidade de uso de créditos tributários para compensação de débitos de *C
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tributos federais e mitigar os efeitos da não-cumulatividade do PIS/COFINS
para incrementar a alíquota efetiva apurada em diversos setores, tudo isso
com  o  intuito  de  promover  aumento  de  arrecadação  federal,  tal  como
claramente  demonstrado  no  material  de  apoio  à  divulgação  da  Medida
Provisória nº 1.227, em junho desse ano: 

(*Em https://www.gov.br/fazenda/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/apresentacoes/2024/maio/apresentacao-
mp-do-equilibrio-fiscal-04-06-2024/view)

Vale notar, ainda, que o alcance do dispositivo ora proposto é ainda
maior que o da antiga Medida Provisória nº 1.227, pois, ao estabelecer um
limite  de  compensação  para  quaisquer  créditos  apurados  passíveis  de
restituição  ou  ressarcimento,  o  Governo  restringe  a  utilização  não  só  de
créditos  derivados  da  aplicação  do  regime  da  não-cumulatividade  do
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PIS/COFINS, como também, por exemplo, o uso de saldo negativo de Imposto
de  Renda  e  Contribuição  Social,  de  créditos  decorrentes  de  pagamento
indevido ou a maior de tributos federais via DARF e do INSS/Retenção.

Dito isso, vemos que a medida proposta, na prática, não apenas implica
em  aumento  indireto  da  carga  tributária  das  empresas,  como  afeta
diretamente o seu fluxo de caixa,  impondo o pagamento,  em espécie,  de
tributos que hoje podem ser pagos com saldos credores, e, eventualmente,
induzindo  à  necessidade  de  captação  externa  para  adimplemento  das
obrigações tributárias, aumentando o custo de capital.

Nesse  contexto,  a  proposta  também pode  ser  entendida  como uma
espécie de empréstimo compulsório para as empresas, já que, na prática, cria
para o contribuinte cenário onde a efetiva fruição de seus créditos tributários
fica  vedada,  até  a  implementação  de  verdadeira  condição  suspensiva  –
eventual constatação de superávit primário anual.

Diante desse cenário, peço apoio dos meus pares para suprimir os §§ 1º,
2º e 3º da redação do art. 6º-A propostos pelo PLP 210/2024 para incluir na Lei
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, para fique garantido o pleno
e incondicionado direito das empresas em utilizar seus créditos tributários –
que, na realidade, representam valores já desembolsados pelas empresas -
para quitação de seus débitos próprios.
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